
EMENDA SUPRESSIVA 
N° 	 ?  AO PL N° 747/2019 

   

Suprime o parágrafo único do art. 3° do PL 747/2019, renumerando-se os 
dispositivos subsequentes. 

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2019 

Bella Gonçalves 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Cida Falabelia 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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